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pRErErruRA Do HuNrcÍpro DE sÃo pAuLo
CoNSELHO MUNICIPAT- DOS DTRETTOS DA CRIAnTçA

E DO ÂBOLESCENTE

C

Ofício no SLSICMDCA/H'

São Paulo, 23 de maiô.de 2001.

Senhor Presidente {

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente - CMDCA, orgão detiberativo e controlador ca
política de atendimento, criado pela Lei Municipal No 11.123/9I e
constituído pelo Decreto Municipal No 31.3L9192, de acordo com a Lei
Federal No 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), vem,
conforme acordado anteriormente, solicitar doação de 2L
computadores e de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para implantação
do "SIPIA' na cidade de São Paulo. O encaminhamentc da doaçãr:,
formas e meios para tal devem ser definidas junto à Secretaria do
Governo Municipal.

Solicitamos a especial atenção em garantir a
agilidade do processo, possibilitando a imediata implantação co
"SIPIA' na cídade de São Pa ulo, e indicativo de data para
agendamento de reunião do CMDCA com esta Fundação.

Ao ensejo, renova rnos protestos de elevada
estima e consideração.

FLARI CI o A SILVA
P dente CM

Ilustríssimo Senhor
sÉnCro MINDLIN
Presidente da Fundação Telefônica
Rua Joaquim Floriano, 1052
cEP O4534-OO4
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pRErErruRA Do MuNrcÍpro DE sÃo pAuLo
CoNSELHO MUNrCrpAr Dos DTRETTOS DA CRrANçA
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Ofício no SL3ICMDCAIH,

São Paulo, ,r? Oe maiô.de 2001.

Senhor Presidente t.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente CMDCA, órgão deliberativo e controlador ca
política de atendimento, criado peta Lei Municipal No 11.1 23/9I e
constituído pelo Decreto Municipal No 31.3L9192, de acordo com a Lei
Federal No 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), vem,
conforme acordado anteriormente, solicitar doação de 2L
computadores e de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para implantaçãa
do *SIPIA'na cidade de São Paulo. O encaminhamentc da doação,
formas e meios para tal devem ser definidas junto à Secretaria do
Governo Municipal.

Solicitamos a especial atenção em garantir a
agilidade do processo, possibilitando a lmediata implantação co
"SIPIA' na cÍdade de São Pa ulo, e indicativo de data para
agendamento de reunião do GMDCA com esta Fundação.

Ao ensejo, renovarnos protestos de elevada
estima e consideração.

FLA RANCI o A SILVA
dente CM

Ilustríssimo Senhor
sÉnCro MINDLIN
Presidente da Fundação Telefônica
Rua Joaquim Floriano, 1052
cEP O4534-OO4
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PREfEITURA DO I,II,NICÍPIO DE SÃO PAULO
CONSELHO MUNICTPAL DOS DIRETTOS DA CRIA,ITçA

E DO ABOLESCENTE

Ofício no 813/CUDCA/H,

São Paulo, ,rf Oe maiô.de 2001.

Senhor Presidente

e do Adorescenre .3r §8ff'ffi #'35,?:.iro,;o'["'i3;,ff ,:::'::
política de atendirnento, criado flela Lei Municipal No 11.1 23/gI e
constituído pelo Decreto Municipai Hto 31.3 Lg/g2, de acordo com a Lei
Federal No 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), vem,
conforme acordado anteriormente, solicitar doação de ZL
computadores e de Rg 15.000,00 (quinze mil reais) pará implantação
do "SIPIA'na cidade de São Paulo. O encaminharnentc da doaçâo,
formas e meios para tal devem ser definidas junto à Secretaria do
Governo Municipal.

CffiK

{

agilidade
"SIPIA'

d
na

Solicitamos a especial atenção emo processo/ possibilitando a imediata impla
cídade de São paulo, e indicativo de

garantir a
ntação co
data pa ra

agendamento de reunião do CMDCA com esta Fundação.

Ao ensejo, renovarnos protestos de elevada
estima e consideração.

FLA RANCI o A SILVA
P dente CM

Ilustríssimo Senhor
sÉnCro MINDLIN
Presidente da Fundação Telefônica
Rua Joaquim Floriano, 1OS2
cEP O4534-OO4
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